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Companhia Aberta 

 

COMUNICADO AO MERCADO AOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DAS SÉRIES 1ª, 2ª E 3ª DA 10ª EMISSÃO 

 

A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

(“Securitizadora”), vem a público informar aos seus acionistas e aos titulares dos Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª séries da sua 10ª Emissão (“Titulares dos CRA” e 

“CRA”, respectivamente), registrados na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 sob os 

códigos CRA019001PA, CRA019001PB e CRA019001PC respectivamente, que, diante do 

inadimplemento parcial do lastro dos CRA, devido pela Produtécnica Nordeste Comércio de 

Insumos Agrícolas Ltda. (“Devedora”), a Securitizadora ficou impossibilitada de efetuar, na 

data de vencimento dos CRA, qual seja: 30 de março de 2021 (“Data de Vencimento”), o 

resgate integral dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 2ª série (“CRA Subordinado 

Mezanino”), restando um saldo devedor, apurado nesta data, de R$ 396.940,55 (trezentos e 

noventa e seis mil, novecentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos) (“Saldo 

Devedor dos CRA”), bem como dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 3ª série 

(“CRA Subordinado Junior”), de titularidade da Devedora. 

 

Destaca-se, por oportuno, que a Securitizadora, em seu procedimento de diligência e 

cobrança extrajudicial, ajustou com a Devedora, que esta procederá o pagamento do Saldo 

Devedor dos CRA atualizado, no dia 30 de abril de 2021, ocasião em que os valores serão 

revertidos para o resgate integral dos CRA Subordinado Mezanino. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2021. 

 

Cristian de Almeida Fumagalli 

Diretor de Relações com Investidores 


